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LOCAL DA SESSAO PUBLICA: 
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lnformacOes adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitacào, localizada no 
endereço Avenida Professor João Morais de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do 
Paruã/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LICITACAO 

TOMADA DE PREOS No 005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 205/2019 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã, Estado do Maranhào torna pciblico que realizaré 
licitaçao na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR PREO GLOBAL, sob a forma do regime de 
execução indireta de empreitada por preço global, tendo por finalidade a seleção e contratacão de empresa 
especializada de engenharia para execucão de obra, na forma da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes, bern como a 
lei complemental no 123/2006, neste municipio de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão de acordo corn o que 
se encontra definido na especificação e condiçoes estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direcao e 
julgamento serão realizados pela Comissão Permanente de Licitacao - CPL, instituida pela Portaria n°. 002/2019, 
de 03 de janeiro de 2019, em conformidade com o disposto na Lei n°. 8.666/93, de 21 de julho de 1993, e suas 
alteraçOes e demais legislacOes pertinentes, mediante as condiçoes estabelecidas neste Edital e seus anexos. Este 
Edital encontra-se disponivel para consulta gratuita no sitio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã: 
http://www.santaluziadoparua.ma.gov.b  

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçAO E FINANAS 

OBJETO: Contratação, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço global, de empresa 
especializada para EXECUAO DE OBRA: PAVIMENTAAO EM BLOQUETES NO BAIRRO BOM JESUS, 
conforme definido no Edital e seus Anexos, na forma da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes, bem como a lei 
complernentar no 123/2006, corn o fornecimento de mao de obra e materials necessãrios a cornpleta e perfeita 
implantaçao de todos os elementos definidos, em conformidade corn os Anexos do presente Edital. 

1. 0BTENçA0 DO EDITAL: 

1.1.0 Edital, seus Anexos e estão a disposiçao dos interessados na Cornissäo Permanente de Licitaçao - CPL, 
situada a Avenida Professor Joäo Morals de Sousa, no 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do 
Paruá/MA, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin as 14hOOmin, onde poderao ser consultados 
gratuitamente. 

2. PRAZO DA ExEcucAo I FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.0 prazo de execução dos serviços se estenderá em ate 120 dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro. 

2.2.Os pagamentos serão efetuados rnediante mediçoes a serern executadas ao longo da prestacão dos 
serviços, cornpativeis corn o Cronograrna Fisico-financeiro, devendo a Contratada fornecer uma Nota 
Fiscal correspondente aos valores das rnediçOes. 

2.3. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados das mediçOes serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, 
a contar da entrega da Nota Fiscal corn as mediçOes devidamente atestadas pela Autoridade Competente. 

3. LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA D0cuMENTAcA0 DE HABIUTAcA0 E PROPOSTA DE pREcos: 

3.1.Sede da Comissão Permanente de Licitaçao, situada na Avenida Professor João Morais de Sousa, no 355 - 
Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá/MA, no dia 07 de outubro de 2019, as 09hOOmin, 
quando entào terá lugar a sessäo pCiblica. 

4. C0NDIcOES DA PARTICIPAcA0 

4.1.As empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã, ou que atendam, perante a 
CPL, ate o Ultimo dia ütil anterior a data do recebirnento dos envelopes, a todas as condiçOes exigiveis 
para cadastramento na forma dos art. 28 ao 31, da Lei 8.666/93 e ainda as exigências do seu Art. 32. 

4.2. Não poderao participar, direta ou indiretamente, desta licitacao: 

4.2.1. Ernpresas que estejam curnprindo pena de suspensao de licitar corn este Municipio ou em qualquer 
de seus entes da administraçäo indireta ou tenharn sido estes declaradas inidOneas. 

4.2.2. Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsãveis que sejam servidores ou dirigentes de 
Orgaos ou entidades da Administraçao PUblica Municipal, ou tenham sofrido a penalidade aludida citada no 
subitem 4.2.1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
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4.2.3. Empresas sobre processo de faléncia, dissoluçao ou liquidacao judicial. 

4.2.4. Empresas em consOrcio. 

4.3.Cada licitante far-se-6 representar perante a Cornissão Permanente de Licitacao por apenas urna pessoa, 
admitindo-se corno representante: o diretor, sôcio corn poderes de gerOncia ou pessoa habilitada por rneio de 
procuração (firma do outorgante reconhecida em cartorio) ou credenciamento (firma do outorgante reconhecida 
em cartOrio), conforme modelo constante do Anexo VI, deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 credenciamento do representante da empresa licitante perante a Comissão de licitação serã realizada no 
ato da entrega do envelope de habilitaçäo, no local, data e horário no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o 
representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada de: Cédula de Identidade e 
CPF (torna-se facultativa a entrega da copia do CPF, quando o nümero do mesmo estiver contido na Cédula de 
Identidade), ou Carteira Nacional de Habilitaçâo - CNH e dos documentos mencionados nos subitens 5.2 e 5.3 
infra, Os quais seräo analisados pela Comissão antes de inicio da sessâo de abertura. 

5.2.Quando o representante for diretor ou sOcio corn poderes de gerencia, deverá apresentar a Comissäo de 
Licitaçäo, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assemblela geral da empresa licitante, a fim 

Th de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.3.Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuracao ou credenciamento deverá entregar 
côpia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem anterior, bern como o documento de 
credenciarnento, redigido na forma do Anexo VIII, deste Edital, ou instrumento particular de procuracao outorgado 
pela empresa licitante, corn firma reconhecida e corn a previsao de outorga de amplos poderes, inclusive corn 
poderes especificos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimaçoes, constando o 
endereço para o envio das intimacoes e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.4.A não apresentaçao ou incorreçao dos docurnentos mencionados nos subitens 5.2 e 5.3 nâo inabilitará, 
mas impedira o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

6. DOCUMENTAcAO DE HABILITAcAO E PROPOSTA DE pREcos: 

6.1. 	No dia, hora e local indicado no subitem 3.1, os interessados entregaräo, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, a Comissao Permanente de Licitação - CPL, toda a 
documentacão de Habilitacao e Proposta de Preços, em 02 (dois) envelopes lacrados e invioláveis, em cuja 
parte externa, além da razäo social e endereco, estejarn escrito: 

6.1.1.ENVELOPE N°. 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL 
Name e endereço do licitante 
NUmero e data do Tomada de Preços 
Razão Social.........(dispensado se o envelope for timbrado) 
A palavra "DOCUMENTAcAO DE HABILITAçAO" 

6.1.2. ENVELOPE N°. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
Cornissâo Permanente de Licitaçao - CPL 
Nome e endereço do licitante 
NUmero e data do Tomada de Preços 
Razão Social.........(dispensado se o envelope for timbrado) 
A palavra "PROPOSTA DE PREcOS" 

7. DO ENVELOPE N°. 01 - DOcuMENTAcAO DE HABILITAcAO - 0 envelope n°. 01 deverã canter, em original 
ou qualquer processo de copia autenticada por cartôrio competente ou em cOpias simples previarnente 
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autenticadas por qualquer membro da Cornissão Permanente de Licitacão do rnuniclpio de Santa Luzia do 
Paruã, ou ainda por publicacao em orgão de imprensa oficial, os seguintes docurnentos: 

7.1. Declaraçao da Empresa, assinada por sOcio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente 
identificados, conforme modelo do Anexo II, constando as seguintes inforrnaçOes: 

7.1.1.Que todas as informacoes documentais e técnicas oferecidas pela Comissão Permanente de 
Licitação/Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá são verdadeiras; 

7.1.2.Que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

7.1.3.Que recebeu todas as informaçôes necessárias para participar do certame e concorda corn os terrnos 
do Edital e seus anexos; 

7.1.4.Que não está irnpedida de licitar corn o poder pUblico por ter sido apenada corn declaracao de 
inidoneidade, por qualquer ente da Administraçao POblica, cujos efeitos se encontrarn pendentes ou 
sem que tenha sido reabilitado perante a autoridade que publicou a penalidade, ou 

7.1.5.Que inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitaçao no presente processo licitatOrio, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do § 2 0  do artigo 32 da Lei n° 
8.666/93. 

7.1.6. Que recebeu da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã, 
o Edital e o CD contendo gravaçao de todos os documentos necessários ao curnprimento do objeto 
desta Tornada de Preços. 

7.2.Declaração que não emprega rnenor de 18 (dezoito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega rnenor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabaiho, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 
14 (catorze) anos, de conformidade corn o disposto no art. 27, Inciso V, da Lei n° 8.666/93, conforme 
rnodelo do Anexo Ill; 

7.3. Declaração de responsabilidade técnica, na qual deverá constar a qualificaçao dos responsaveis técnicos 
indicados para a execuçao da obra, assinada por todos os indicados e pelo representante legal da licitante, 
neste documento deverá, ainda, ser indicado o norne do engenheiro civil que participarä da obra corno 
responsável técnico residente; 

Th 	7.4.Atestado de Vistoria fornecido pela Prefeitura Municipal, conforme modelo "TERMO DE VISTORIA" 
- 	 demonstrado no Anexo V deste Edital, devidarnente assinado pelo responsävel técnico (engenheiro civil) 

da Prefeitura ou servidor Municipal credenciado, devendo a vistoria ser previamente agendada, não sendo 
aceitas alegacOes posteriores de desconhecirnento das condiçoes necessárias a execucao dos serviços, 

7.4.1. 0 "TERMO DE VISTORIA" sO será emitido para o representante ou responsável técnico que 
comparecer na Prefeitura Municipal, no horário das 08hOOrnin as 1000min, no dia 03 e 04 de 
setembro de 2019, para realizar a visita nos locais, na sede do municipio, onde poderão ter Os 
serviços solicitados, para inteirar-se das condicoes dos terrenos (localizacao, acessos, clima da 
regiao, preparo, movimento e das condiçOes dos predios), do grau de eventuais dificuldades 
existentes, de vista da planta e desenho da obra, não podendo alegar posteriormente 
desconhecirnento quanto a situacão dos mesmos. 

7.4.1.1. 	0 acompanhamento dos representantes aos locals será feito por pessoa devidarnente 
designada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administracao e Financas, a qual ficaré 
responsével pela emissão do Terrno de Vistoria. 

7.5.Declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, consoante o Art. 3 0  da 
Lei Cornplementar n° 123/2006, que deveré ser feita de acordo corn o rnodelo estabelecido no ANEXO VI. 
A Declaração deveré ser acompanhada de docurnento que cornprove o referido enquadramento, podendo 
ser: 
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7.5.1. Certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, corn a data de ernissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, contados da sua ernissao; 

7.5.2. A Cornissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
dornicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento corno rnicroernpresa ou ernpresa de 
pequeno porte; 

7.5.3. A não apresentaçao da Declaraçao prevista no subitern 7.5 significa renUncia expressa e consciente 
da licitante, que optou por não utilizar Os beneficios previstos na Lei Complernentar n° 123/2006; 

7.5.4. A declaracâo falsa relativa ao enquadramento na condicao de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (subitem 7.5) sujeitará o licitante as sançOes previstas neste Edital. 

8. HABILITAcA0: 

8.1.Para a devida Habilitaçao a licitante deverä apresentar o que se pede a seguir: 

8.1.1. Habilitacao de Constituicao JurIdica: 

	

8.1.1.1. 	Registro comercial, no caso de empresa individual; 

	

8.1.1.2. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas 
respectivas alteraçoes (ou do ato constitutivo consolidado), conforrne o caso, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades limitadas e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhado da prova de eleiçao e de investidura dos seus administradores ou diretores 
nos respectivos cargos; 

	

8.1.1.3. 	lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercicio; 

	

8.1.1.4. 	Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento expedido pelo 
Orgao competente, quando a atividade assim o exigir; 

	

8.1.1.5. 	Copia da Cédula de Identidade e CPF (torna-se facultativa a entrega da copia do CPF, 
quando o ncimero do mesmo estiver contido na Cédula de Identidade), ou Carteira Nacional de 
Habilitaçao - CNH do ernpresário/sócios; 

8.1 .2.Habilitacao de Regularidade Fiscal: 

	

8.1.2.1. 	Prova de lnscriçao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ; 

	

8.1.2.2. 	Prova de inscricão no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto 
contratual; 

	

8.1.2.3. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e Previdência Social, do dornicilio ou 
sede da licitante: 

	

8.1.2.3.1. 	Certidäo Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, DIvida 
Ativa da Uniäo e as Contribuiçoes Previdenciárias; 

	

8.1.2.4. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante: 

	

8.1.2.4.1. 	Certidão Negativa, ou Positiva corn Efeitos de Negativa, de Débitos Fiscais, 
välida ate a data de abertura do certame; 

	

8.1.2.4.2. 	Certidão Negativa, ou Positiva corn Efeitos de Negativa, da DIvida Ativa 
Estadual, válida ate a data de abertura do certame, 

	

8.1.2.5. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante: 

	

8.1.2.5.1. 	Certidão Negativa de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), 
vâlida ate a data de abertura do certame; 

	

8.1.2.5.2. 	Certidão Negativa da DIvida Ativa Municipal, válida ate a data de abertura do 
certame; 
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8.1.2.5.3. 	Alvará de Localizacao e Funcionamento, válido para o Ano/Exercicio atual. 

	

8.1.2.6. 	Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servicos - FGTS: 

	

8.1.2.6.1. 	Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vãlida ate a data de abertura do 
certame; 

	

8.1.2.7. 	Prova de Regularidade com a Justica do Trabalho: 

	

8.1.2.7.1. 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vãlida ate a data de abertura 
do certame; 

8.1 .3.Habilitacao de Qualificacao Econômico-Financeira: 

	

8.1.3.1. 	Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do ültimo exercicio social, já exigivel e 
apresentado na forma da lei, acompanhados dos respectivos termos de Abertura e 
Encerramento, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados ha mais de trés (3) meses da data de apresentaçao da proposta, tomando 
coma base a variacäo, ocorrida no periodo, do indice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGP-DI, publicado pela Fundaçào Get0lio Vargas - FGV ou de outro indicador que 
• venha substituir, estabelecendo-se que serão considerados aceitas coma na forma da lei 
• balanço patrimonial e demonstraçOes contãbeis assim apresentados: 

	

8.1.3.1.1. 	Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima) - por fotocópia 
do balanco patrimonial DEVIDAMENTE REGISTRADO na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante; e - publicados em Diana Oficial; 

	

8.1.3.1.2. 	Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): par fotocópia do 
Balanco Patrimonial DEVIDAMENTE REGISTRADQ] na Junta Comercial da sede 
ou domicIlio da licitante; 

	

8.1.3.1.3. 	Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 (lnstitui a Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte): por fotocópia do Balanço Patrimonial IDEVIDAMENTE 1  
IREGISTRAD01 na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

	

8.1.3.1.4. 	Sociedade criada no exercicio em curso: par fotocOpia do Balanço de 
Abertura, DEVIDAMENTE REGISTRADOI na Junta Comerciat da sede ou domicilio 
da licitante; 

- OBS - 0 termo 'DEVIDAMENTE REGISTRADO', constante dos itens acima, foi destacado 
propositadamente para que os interessados em participar do presente certame tenham expressa ciência de 
que, em hipótese alguma, sera admitida a apresentaçao de fotocópia do balanço patrimonial autenticado 
pela Junta Comercial, procedimento este totalmente distinto do ora exigido. 

	

8.1.3.2. 	A Comissäo, antes de se manifestar corn relação a Qualificacao Econômico-Financeira 
das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico da Assessonia Contãbil, 
do municipio de Santa Luzia do Paruá para que possa subsidiã-la em seu julgamento; 

	

8.1.3.3. 	Certidão Negativa de Falência ou Recuperacáo Judicial válida, expedida pelo(s) 
distribuidor(es) judicial(ais) da sede da licitante (quando não houver disposto a data de 
vencimento na certidäo, a data de emissão näo poderã ser superior a 60 (sessenta) dias da data 
de realizaçao do certame). 

	

8.1.3.3.1. 	Caso a sede da licitante seja fora do Estado do Maranhào e a expediçao da 
certidão não seja feita através de Orgão centralizador, deverá a licitante apresentar 
documento expedido pela Corregedoria Geral da Justica ou Orgao equivalente do Fader 
Judiciário, onde a empresa tern sede, informando quais as cartórios de registro de 
distribuição, juntando-o. 

8.1 4.Habilitacao de Qualificacao Técnica: 

	

8.1.4.1. 	Prova de regularidade junta ao Certificado de Registro e Quitacao no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da regiâa a que está vinculada' a licitante, 
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devidamente visado pelo CREA/MA (art. 69, da Lei n° 5.194/66 c/c art. 1,  inciso II, da Resolução 
n° 265/79, do CONFEA), quando a empresa estiver sua sede em outro Estado; 

8.1.4.2. 	Certidão de Registro e Quitaçao de Pessoa Juridica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 
região a que estiver vinculada a sede da empresa, comprovando que possui habilitacao para o 
desempenho do objeto da licitacao; 

8.1.4.3. 	Comprovaçao de possuir em seu Quadro Permanente, na data da sessão inicial do 
certame, engenheiro civil devidamente registrado no CREA: 

8.1.4.3.1. 	Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente, o 
sócio, o diretor (detentor de cargo na gestao) e o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro registrada na DRT ou 
Contrato de Trabalho; 

8.1.4.4. 	A Comprovação de capacitação técnico-profissional, através de Certidão de Acervo 
Técnico-CAT, expedido pelo CREAICAU, em nome do responsável técnico da licitante registrado 
no CREAICAU, fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, comprovando aptidão 
para execucao do objeto da licitação; 

8.1.4.5. 	As empresas de Estados diferentes ao do local da obra, deverão apresentar o visto do 
CREA/MA para participaçao em licitacoes püblicas, conforme Resolução do CONFEA NO 413, de 
27/06/1997; 

8.1.4.6. 	Visto a que se refere o item anterior não importa em validade para a assinatura do Contrato, 
devendo a empresa vencedora da licitação que teve o seu registro visado solicitar ao CREA/MA 
o 'visto para a execuçao de obras ou prestaçao de servicos" caso ainda não o tenha, em 
conformidade com o Artigo 50  da Resolucao NO 413 do CONFEA, de 27/06/1997; 

8.1.4.7. 	CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã - MA, devidamente 
atualizado e com ramo atividade compatIvel com o objeto da licitação; 

8.1.4.8. 	Os documentos de habilitação deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados 
pela licitante. 0 não cumprimento ao disposto neste item, não inabilitará a licitante, mas impedirá 
a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegacoes sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a habilitação. 

8.1.4.9. 	Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade corn as 
condiçOes definidas neste Edital; 

8.1.4.10. 	As certidöes valerão nos prazos que lhes são prôprios, inexistindo esse prazo, reputar-se- 
ão vãlidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expediçao. 

8.1.4.11. 	As certidöes expedidas pela Internet e que possuam codigo para averiguação, estão 
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada Orgão emissor, portanto, no 
caso de apresentação de certidöes por melo de cópias, estas não precisarao ser autenticadas. 

8.1.4.12. 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitacão de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.1.4.13. 	Em nenhuma hipOtese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitacao, corn exceçao ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alteracoes, conforme segue: 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatOrios, deverão apresentar foda a documentacao 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. (Redaçao dada pela Lei Complementar no 155, de 
2016). 

§ 1° Havendo alguma restrição na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, 
seré assegurado o prazo de cinco dies Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogavel por 
igual periodo, a critério da administraçäo páblica, para regularizâgão da 
documentacao, para pagamento ou parcelamento do débito e para emiso çie 
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eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa. 
(Redacao dada pela Lei Complementar n° 155, de 2016). 

8.1.4.14. 	As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitaçao serão julgadas inabilitadas e terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 

8.1.4.15. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários a habilitacao. 

8.1.4.16. 	A documentaçao apresentada para fins de habilitaçâo farä parte dos autos do processo e 
não será devolvida a proponente. 

8.1.4.17. 	Os licitantes que desejarem proceder a autenticação, por servidor da Administracao 
deverão faze-lo na CPL ate o Ultimo dia ütil, anterior ao dia da sessäo. Não se admitirã 
autenticacao no dia marcado para recebimento e abertura dos envelopes. 

9. PROPOSTA DE PREOS 

9.1. Para a devida aceitabilidade da Proposta de Precos a licitante deverá apresentar o que se pede a 
seguir: 

9.1.1.DO ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTA DE PREOS - 0 Envelope n°. 02 deverâ conter, em no 
máximo 02 (duas) vias, em português, proposta impressa por meio usual de maneira legivel todos os 
dados constantes, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
conjuntamente pelos responsaveis técnicos, pelo proponente ou representante legal, por procuraçao 
especifica, quem tenha poderes para faze-b, constando o seguinte: 

9.1.1.1. 	Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 

9.1.1.2. 	Nürnero da Tomada de Precos; 

9.1.1.3. 	Descriçao completa das caracteristicas do objeto licitado, de conformidade corn 0 Anexo I, 
deste Edital, de forma a permitir sua perfeita identificaçao; 

9.1.1.4. 	Preço unitário etotal por item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismos e por 
extenso, na moeda nacional, já incluidos os itens de despesas, seja qual for o seu titubo ou 
natureza (impostos, taxas, encargos sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e tudo mais que 
possa influir no custo final do objeto da licitaçao); 

9.1.1.5. 	PLANILHA DE PREOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
compatIveis corn o andamento da obra, onde estejam claramente determinados Os prazos de 
execuçäo de cada etapa e seus respectios desembolsos, tais documentos devem conter as 
assinaturas dos RESPONSAVEIS TECNICOS (RT) e os nimeros de seus registros no 
Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei 
n2  5.194/66 e Resolucao 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - 
CONFEA e assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA; 

9.1.1.6. 	Composiçao detalhada do BDI (Bonificacoes de Despesas Indiretas); 

9.1.1.7. 	Composicao de Encargos Sociais; 

9.1.1.8. 	Composicao de Custos por Preço Unitário; 

9.1.1.9. 	Preço total do servico, com em algarismos arâbicos e por extensO; 

9.1.1.10. 	Prazo para execucao do objeto: máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
ordem de servicos, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais; 

9.1.1.11. 	Prazo de validade da proposta: minimo de 60 (sessenta) dias, contados data final de 
abertura dos envelopes da proposta de Preços; 

9.1.1.12. 	CondiçOes de Pagamento: ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaçao de 
MediçOes através de demonstrativos e/ou Nota Fiscal/Fatura, acompanhado das CertidOes 
Federais (Conjunta Tributos Federais conjuntas, FGTS e CNDT), devidamente aceito pela 
autoridade competente; 

9.1.1.13. 	bndicar os nUmeros do Banco, Agenda e Conta Corrente onde, serão depositados os 
pagamentos das obrigaçoes pactuadas. 
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9.1.1.14. 	Desconsiderar-se-ä proposta via e-mails, fax, telex ou entregue fora das condicOes 
estabelecidas. 

9.1.2.Serão desclassificadas as propostas que: 

91.2.1. 	Não atenderem as exigencias do Edital; 

9.1.2.2. 	Apresentarem precos excessivos ou manifestadamente inexequiveis, sendo assim 
consideradas aquelas cujos valores das propostas superiores a 70% do menor dentre os 
seguintes valores: 

9.1.2.2.1. 	Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orcado para a 
execucao dos servicos; 

9.1.2.2.2. 	Valor orçado para a execucao dos servicos; 

9.1.2.3. 	Não serâo consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bern corno aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrOes ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a 
ensejar dubiedade, principalmente em relaçâo a valores, e não se considerará também qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

9.1.2.4. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a descricao de todos Os dados da proposta e 
a juntada de declaraçoes solicitadas; 

9.1.2.5. 	ApOs a apresentaçao da Proposta, em nenhuma hipOtese podera a mesma ser alterada, 
seja quanto ao preço, condicoes de pagarnento ou quaisquer outras que importem em 
modificaçao dos seus termos originals. 

9.1.2.6. 	A proposta, uma vez aberta, vincularã a licitante, obrigando-a a prestar os servicos, caso 
[he seja adjudicado. 

9.1.3.Constatada declaraçao ou docurnentaçao falsa, apOs inspeçao pela Comissäo Permanente de 
Licitaçao - CPL, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sern prejuizo de 
outras penalidades; 

9.1.4.As assinaturas correspondentes ao credenciamento, proposta de preco e habilitaçao deveräo ser 
apresentados corn firmas reconhecidas em cartOrio, sob pena de não aceitaçao dos mesmos 
causando consequente inabilitaçao. 

9.1.5.A apresentacão das propostas de preços implica na aceitaçâo plena e total das condiçoes deste 
Edital, sujeitando o licitante as sançoes previstas no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. 	ABERTURA DOS ENVELOPES NO 01 - D0cuMENTA4;A0 DE HABILITAcAO 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
comparecerern e demais pessoas que quiserern assistir ao ato, a Comissão Perrnanente de Licitacão 
iniciará Os trabalhos, examinando Os envelopes "Documentaçâo de Habilitaçâo" e "Proposta de 
Precos", Os quals serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes 
credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 - DOCUMENTAAO DE 
HABILITAçAO. 

10.1.2. Os docurnentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO - serão 
exarninados e rubricados pelos membros da Comissão, bern como pelas proponentes ou seus 
representantes credenciados. 

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessâo de abertura, a Comissão 
Perrnanente de Licitacao, se necessãrio, poderá suspender a sessão para melhor exarne e avaliacão 
dos documentos apresentados, cujo resultado e a data de abertura dos envelopes contendo as 
propostas serão divulgados mediante publicacao no Diário Oficial da União. 

10.1.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaraçao constar 
obrigatoriamente da mesrna, ficando sem direito de faz6-lo posteriormente, tanto as proponentes que 
nâo tiverern cornparecido como os que, mesmo tendo comparecido, näo consignarem em ata Os seus 
protestos. 
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10.1.5. 0 não comparecimento do licitante a sessão de habilitaçâo implicarã na aceitacao das decisOes da 
Comissâo Permanente de Licitaçao, bern como rnanifestação formal de sua desistência de interpor 
recursos; 

10.1.6. Na hipOtese de ser designado outro dia para abertura dos envelopes contendo as propostas, serão 
eles rubricados pelos representantes, no seu fecho, de modo a garantir-Ihes a inviolabilidade. 

10.1.7. Os envelopes n°. 02 - PROPOSTA DE PREOS - das proponentes inabilitadas ficarão a 
disposiçao dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, apôs a publicacao no Diärio Oficial da União, 
junto a Comssâo de Licitaçäo, os quais serão devolvidos med iante recibo. 

10.1.8. Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administraçäo poderã fixar o prazo de 8 (oito) dias Uteis 
para apresentaçao de nova documentaçao. 

10.1.9. Se, estando presentes todos os licitantes, renunciarern, expressamente ao direito de recurso do 
julgamento da habilitaçâo, a Comissão Permanente de Licitaçao poderá, desde logo, prosseguir corn a 
licitacão, dando inicio a abertura dos invOlucros n° 2 Proposta de Precos. 

	

10.2. 	ABERTURA DOS ENVELOPES N°. 02— PROPOSTAS DE PREOS 

10.2.1. Os envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREOS - das proponentes habilitadas seräo abertos em 
momento subsequente a habilitaçao no mesmo local de abertura dos envelopes n° 01 - 
DOCUMENTAAO DE HABILITAAO - pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja 
renUncia expressa de todos Os proponentes de interposicão de recursos de que trata o artigo 109, 
inciso I, alinea "a", da Lei n° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos 
envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREOS - será comunicada as proponentes por meio de 
publicaçao no Diärio Oficial da União, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem 
interposição. 

10.2.2. As propostas contidas nos envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREOS - serão examinadas e 
rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitacao, bern como pelas proponentes ou 
seus representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços e aposicao de rubricas 
pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, em todas as suas folhas e demais elementos 
integrantes. 

10.2.3. Desta fase serã lavrada ata circunstanciada e Mapa de Apuraçao a respeito, devendo toda e 
qualquer declaraçao constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de faze-b 
posteriormente tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo 
comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 

10.2.4. As dUvidas que surgirem serão dirimidas na presenca dos Licitantes ou, a critério da Comissäo, 
deixadas para anterior deliberação, registrando-se o fato em Ata. 

10.2.5. Ocorrendo a suspensao da reuniâo para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, 
sent publicada no Diário Oficial da Uniào a data da divubgação do resultado pela Comissäo. 

	

10.3. 	Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administraçào 
poderä fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Uteis para apresentaçao de nova documentação e de 
outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaçao ou desclassificaçao. 

11. DA ANALISE DA PROPOSTA DE PREOS 

	

11.1. 	No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no 
item "Envelope n°. 01 - Documentacão de Habilitaçao", atendidas as condiçOes prescritas neste edital, 
serä adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tab o valor total da proposta, sendo a 
adjudicaçao efetuada a uma ünica empresa. 

	

11.2. 	Caso exista algum fato que impeça a participaçao de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidOneo para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica, este sera desclassificado do 
certame, sem prejuizo das sançöes legais cabIveis. 

11.3. 	Serâo desciassificadas as propostas que se adequarem a urn dos seguintes requisitos: 

11.3.1. Nâo atenderem as exigencias do Edital; 

11.3.2. Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela adrninistraçao; 
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11.3.3. Utilizarern preços manifestarnente inexequlveis. 

11.4. 	Tern-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estirnado para a obra, 
conforme subitem 12. 

11.5. 	Serão considerados inexequiveis as preços que não venharn a ter dernonstrado sua viabilidade por 
documentacao que comprove que as custos dos insurnos são coerentes corn as de rnercado e que as 
coeficientes de produtividade são compatIveis corn a execução do objeto do contrato, bern corno aqueles 
que não atenderern ao dispasto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666193. 

11.6. 	Serão desclassificadas as propastas que nãa atenderern integralmente a todas as exigencias do 
presente edital, bern coma ãquelas que sejam ornissas, apresentem irregularidades au defeitas, 
apresentern quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

11.7. 	Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação solicitará parecer técnico e/ou 
juridico sabre as propostas apresentadas; 

11.8. Nãa será levada em conta, para efeito de julgarnenta, qualquer aferta ou vantagem nãa prevista neste 
ed ital; 

11.9. Qualquerelemento apresentado na proposta que indique vantagem a licitante desclassificará a propasta; 

11.10. 	Será assegurado, coma criteria de desempate, preferência de contratacãa para as micraernpresas e 
empresas de pequena porte, as quais deverão apresentar nova praposta no prazo de 24 (vinte e quatra) 
horas; 

11.10.1. 	Entende-se par empate aquelas situaçOes em que as propastas apresentadas pelas 
rnicroempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguals ou ate 10% (dez par centa) superiares ao 
rnenar preça. 

11.11. 	Ocorrendo a ernpate, a microernpresa ou ernpresa de pequeno parte rnelhor classificada poderâ 
apresentar proposta de preca inferior âquela cansiderada vencedora do certame, situaçaa ern que será 
adjudicado a objeto ern seu favor; 

11.12. 	Na hipótese da nãa contratacaa da micraernpresa au empresa de pequena porte, corn base no 
subitem 11.11 serãa canvacadas as remanescentes que parventura se enquadrem no subitern 11.10.1 na 
ordern classificatOria, para a exercicia do mesrna direito. 

11.13. 	No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecida no subitern 11.10.1, será realizado sarteia entre elas para 
que se identifique aquela que primeira paderá apresentar rnelhor oferta; 

11.14. 	Na hipOtese da não-cantrataçao nos termas previstos no subitern 11.12, a abjeto licitado será 
adjudicada em favor da propasta ariginalrnente vencedora do certame; 

11.15. 	0 dispasto no subitem 11.8 sornente se aplicarä quando a melhar oferta inicial não tiver sido 
apresentada par microempresa ou empresa de pequena porte; 

11.16. 	Em caso de ernpate entre duas au mais prapastas, e apôs obedecida a dispasto no § 20  do Art. 30  
da Lei 8.666/93, proceder-se-á sorteia ern sessão pUblica a ser previamente designada, de acordo corn § 
20  do Art. 45 0  da Lei 8.666/93, atualizada par legislaçoes posteriores; 

11.17. 	A Secretaria Municipal de Planejarnento, Adrninistracao e Finanças poderá anular o julgarnento ou 
tado a procedirnento licitatOrio se constatada Irregularidades na Licitacãa, bern corno revogá-la par 
conveniência da Administraçao devidarnente justificada, sern que disso resulte qualquer direito a 
reclarnaçaa, au indenização par partes do Licitante. 

12. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

o rnunicipia de Santa Luzia do Paruã propôe-se em pagar ate a preco maxima para a referida contratacãa, a 
irnportãncia de R$ 705.120,96 (setecentos e cinco mill reais, cento e vinte reais e noventa e seis centavos), 
que deverão caner par canta dos recursos arçarnentãrios municipais: 

02.014 SEC. MUN. OBRAS URB. do. TRANSP. TRANSITO 
02.014.15.451.0024.1.034 PAvIMENTAcA0 REC. ASF. DE VIA E LOGR. PUBLICOS 
4.4.90.51 Obras e InstalacOes 	 ~t 
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

	

13.1. 	Das decisOes tomadas pela Comissâo de Licitacao caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei 
n°. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias Qteis, mediante peticão digitada e devidamente 
arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituido na forma prevista neste Edital; 

	

13.2. 	Os recursos serão dirigidos a autoridade competente da Secretaria Municipal de Planejarnento, 
Administraçâo e Finanças de Santa Luzia do Paruá - MA, por intermédio da Comissão de Licitaçao, que 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis ou, nesse mesmo prazo, faze-los subir 
devidamente informados; 

	

13.3. 	0 acolhirnento de recurso irnportará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de aproveitarnento; 

	

13.4. 	Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de LicitaçOes, no Prédio sede da 
Prefeitura Municipal, na Avenida Professor João Morals de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - 
Santa Luzia do Paruã/MA, no horário das 08hOOmin as 1000min, não sendo aceitos recursos interpostos 
fora do prazo ou subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

14. DA FIscALIzAcAo 

	

14.1. 	Todos os serviços objeto desta licitaçao serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Paruã, devidamente designados para este firn, corn autoridade para exercer em nome da 
Prefeitura toda e qualquer acao de orientaçao geral, controle e fiscalizacao. 

	

14.2. 	A Fiscalizaçao poderá determinar, a Onus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes corn as especificaçoes definidas 
em projeto, cabendo a licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo mãximo definido pela 
fiscalizaçao, sem direito a extensão do prazo final de execuçâo dos servicos. 

	

14.3. 	A licitante vencedora so poderá iniciar a obra apOs assinatura do respectivo Contrato, conforme 
minuta apresentada no Anexo VII deste Edital. 

	

14.4. 	Compete a fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuiçOes: 

14.4.1. Verificar a conformidade da execuçao dos servicos corn as normas especificadas em caderno de 
especificaçoes técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orcamentárias e adequaçao dos 
procedimentos e materials empregados a qualidade desejada para os servicos. 

14.4.2. Ordenar a licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos servicos executados 
corn erros, imperfeiçOes ou em desacordo com as especificacOes. 

14.4.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 
servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalizaçao, onde a referida licitante vencedora 
registre, em cada visita: 

	

14.4.3.1. 	As atividades desenvolvidas; 

	

14.4.3.2. 	As ocorréncias ou observaçOes descritas de forma analitica. 

	

14.4.3.3. 	Encaminhar a Prefeitura o documento no qua[ relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas a licitante vencedora. 

14.4.4. A acao da fiscalizaçao näo exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

14.4.5. Em caso de düvidas quanto a interpretacao das especificacOes constantes do Memorial Descritivo 
e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalizaçao, sendo desta o parecer definitivo. A 
decisão tomada pela Fiscalizaçao deverä ser comunicada a empresa licitante vencedora 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

14.46. Na fiscalizacao serão ainda observadas as demais condiçOes relacionadas na Minuta de Contrato. 

15. coNolcoEs DE PAGAMENTO 

	

15.1. 	0 pagamento será efetuado a empresa contratada no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, de 
acordo corn o cronograrna fisico-financeiro constante da Proposta Vencedora, contados da data do atesto 
da area competente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança; 
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15.2. 	Não será efetuado qualquer pagamento A licitante vencedora enquanto perdurar pendencia de 
liquidaçäo de obrigaçôes em virtude de penalidades ou inadimplência contratual; 

	

15.3. 	A Iiberaçào do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da 
Prefeitura para verificaçâo da situaçao da licitante vencedora em relaçâo as condicôes de habilitação e 
qualificação exigidas na Ucitaçao, cujo resultado será impresso ejuntado aos autos do processo. 

	

15.4. 	0 contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) somente a licitante vencedora, vedada sua 
negociacão corn terceiros ou sua colocaçao em cobranca bancária. 

	

15.5. 	A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida 
sem rasura, e em letra bern leglvel, o nümero de sua conta corrente, 0 nome do Banco e a respectiva 
Agenda. 

	

15.6. 	A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execuçao dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condicOes pactuadas: 

15.6.1. Os pagamentos serâo efetuados por etapas de serviços executados, de acordo corn o cronograma 
fIsico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatOrio, nao admitindo-se em 
nenhuma hipôteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

15.6.2. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 
as legislaçoes vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedirnentos de retencao, recolhimento e 
fiscahzaçao relativos aos encargos previdenciarios. 

	

15.7. 	Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidaçao da despesa, a mesrna 
será devolvida e o pagamento ficarä pendente ate que a licitante vencedora providencie as rnedidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apOs a regularizaçao da situacao ou 
reapresentaçao de novo documento fiscal, não acarretando qualquer onus a Prefeitura. 

	

15.8. 	0 não-pagarnento nos prazos previstos acarretará a Prefeitura multa rnoratOria de 0,03% (trés 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso ate o do efetivo 
pagamento. 

16. DAS 0BRIGAcOEs DA LICITANTE VENCEDORA 

	

16.1. 	Executar os servicos de acordo corn as especificaçOes e prazos determinados no Projeto Executivo, 
como também de acordo corn o cronograma flsico-financeiro constantes no subitem 25.7.2 do presente 
Edital. Caso esta obrigaçao não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficaré sujeita a 
mesma multa estabelecida no item 18.1.2 deste Edital; 

	

16.2. 	Manter a equipe executora dos servicos convenientemente uniformizada e corn identificação; 

	

16.3. 	Propiciar o acesso da fiscalizacao da Prefeitura aos locais onde serâo realizados os servicos, para 
verificação do efetivo cumprirnento das condicOes pactuadas; 

	

16.4. 	A atuaçao da comissäo fiscalizadora da Prefeitura não exirne a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 

	

16.5. 	Empregar boa técnica na execução dos serviços, corn materiais de primeira qualidade, de acordo 
corn o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificaçOes técnicas e 
planhihas orcamentarias); 

	

16.6. 	Prestar rnanutenção da construçao, durante o periodo de garantia, da seguinte forma: 

16.6.1. Iniciar o atendimento em no méximo 1 (urn) dia Util, contados da comunicaçao do(s) defeito(s) pela 
Prefeitura. 

16.6.2. Concluir os serviços de manutencao no prazo méximo determinado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administraçao e Finanças caso o atendimento do chamado e/ou a conclusäo dos 
serviços de manutenção näo sejam reahizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficarã sujeita a 
multa estabelecida no item 18.2 deste edital. 

	

16.7. 	Visando a administraçao da obra, manter 01 (urn) engenheiro residente e 01 (urn) encarregado 
geral em perlodo integral. 
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16.8. 	Executar todos Os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condicOes 
de uso satisfatOrio. 

16.9. 	Corrigir e/ou refazer Os servicos e substituir os materials não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso as mesmos não atendarn as especificacOes constantes no Projeto Executivo. 

16.10. 	Fornecer, além dos materials especificados e mäo-de-obra especializada, todas as ferrarnentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

16.11. 	Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteçao individual (EPI's) e coletiva 
adequados a execuçâo dos servicos e de acordo corn as norrnas de seguranca vigentes. 

16.12. 	Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimOnio municipal e de terceiros, causados por seus 
funcionärios em virtude da execuçao dos servicos. 

16.13. 	Executar limpeza geral, ao final da execucao dos serviços da construçao, devendo 0 espaco ser 
entregue limpo e em perfeitas condiçOes de ocupacao e uso. 

16.14. 	Empregar, na execuçao dos serviços, apenas materials de primeira qualidade, que obedeçam as 
especificaçOes, sob pena de impugnacao destes pela fiscalizacão da Prefeitura. 

16.15. 	Obedecer sempre as recomendaçOes dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação 
dos materials industrializados e dos de emprego especial, pals caberá a licitante vencedora, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e as Onus decorrentes de sua ma aplicação. 

16.16. 	Proceder a substituiçao, em ate 24 horas a partir da comunicacao, de materials, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalizaçao da Prefeitura como inadequados a execucäo dos servicos. 

16.17. 	Entregar o local objeto desta licitaçâo limpo, sem instalaçOes provisOrias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluldo o objeto 
contratado, deverá a licitante vencedora comunicar a fato, por escrito, a Fiscalizaçao da Prefeitura, para 
que se possa proceder a vistoria da obra corn vistas a sua aceitacão provisOria. Todas as superfIcies 
deverão estar impecavelmente limpas. 

16.18. 	Recuperar areas ou bens nâo incluldos no seu trabalho e deixá-Ios em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas operaçOes a danificä-los. 

16.19. 	Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuicOes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos näo tern nenhum vinculo empregaticlo corn a Prefeitura. 

16.20. 	Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura ou a terceiros em 
razão de açäo ou omissäo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominacOes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

16.21. 	Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacão para execucão exigida na licitacao. 

16.22. 	Outras obrigaçOes constantes da minuta de contrato - Anexo VII deste Edital. 

16.23. 	A Prefeitura não aceitarã, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 
vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

16.24. 	Mesmo as serviços subcontratados pela licitante vencedora serâo de sua inteira responsabilidade, 
cabendo a mesma a direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do 
dano causado. 

17. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

	

17.1. 	Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçâo e Finanças, apOs a assinatura do contrato, 
compromete-se a: 

	

17.2. 	Permitir que as funcionärios da licitante vencedora possam ter acesso aos locals de execucao dos 
serviços. 

	

17.3. 	Acompanhar e fiscalizar a execucao do Contrato par urn representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 
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17.4. 	Notificar por escrito a licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeicôes no curso de 
execução dos servicos, fixando prazo para a sua correção. 

	

17.5. 	Acorn panhar e fiscalizar Os servicos, efetuando as mediçOes e pagamentos nas condicOes e preços 
pactuados. 

	

17.6. 	Promover os pagarnentos dentro do prazo estipulado para tal. 

	

17.7. 	Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçôes 
contratuais. 

	

17.8. 	Proceder ao recebimento provisOrio e, não havendo rnais pendencias, 80 recebirnento definitivo da 
obra, rnediante vistoria detaihada realizada pela Cornissão de Fiscalizaçao designada pela Prefeitura, nos 
termos da Lei no 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I, 

	

17.9. 	Outras obrigaçOes definidas na minuta de contrato constante do Anexo VII deste Edital. 

18. DAS PENALIDADES 

	

18.1. 	0 nâo cumprimento das obrigacoes assurnidas pela licitante vencedora ensejará a aplicacao das 
seguintes penalidades: 

18.1.1. - Adverténcia, por escrito; 

18.1.2. —Multa; 

18.1.3. - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçOes e impedimento de contratar corn a 
Adrninistraçao PUblica Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.1.4. - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracäo P(iblica. 

	

18.2. 	Serb aplicada rnulta de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execucão dos 
servicos, incidentes sobre o valor do servico a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
décimo dia de atraso ate 0 trigesimo dia, quando a Secretaria Municipal de Planejarnento, Adrninistracão e 
Financas poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipôtese de 
rescisão apenas a multa prevista no subitem 18.1.2 infra, sern prejuIzo da aplicaçao das dernais 
cominaçOes legais; 

	

18.3. 	Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipoteses de rescisão 
contratual por inexecuçao total do contrato, caracterizandose quando houver reiterado descumprirnento de 
obrigacoes contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando 
O atraso ultrapassar o prazo lirnite de 30 (trinta) dias, estabelecido no subitem 18.1.2 supra. 

	

18.4. 	0 valor correspondente a qualquer multa aplicada a empresa licitante vencedora, respeitado 0 

principio do contraditOrio e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo mäxirno de 10 (dez) dias, 
apôs o recebimento da notificacao, na forma definida pela legislacao, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, 
mediante a apresentaçao da copia do recibo do depósito efetuado. 

	

18.5. 	Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito serã acrescido de 1% (urn 
por cento) de juros de rnora por rnês/fracao, inclusive referente ao rnês da quitação/consolidação do débito, 
lirnitado o pagamento corn atraso em ate 60 (sessenta) dias apos a data da notificaçao, apOs o que, o 
débito poderã ser cobrado judicialrnente. 

	

18.6. 	No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatirnento da divida, a 
Prefeitura poderá proceder ao desconto da rnulta devida na proporçao do crédito. 

	

18.7. 	Se a rnulta aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialrnente. 

	

18.8. 	As multas não tern caráter indenizatOrio e seu pagamento não eximirá a ernpresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Prefeitura, 
decorrente das infraçoes cometidas. 

19. DA ADJuDICAcA0/HoMoLoGAcAo 
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19.1. 	Encerrado o julgamento e o prazo recursal, ou tendo havido renüncia expressa, a Comissao 
adjudicarä a Iicitaçao e encaminhará o processo a autoridade competente, para homologacão ou não da 
Licitacao; 

	

19.2. 	Homologada a Licitaçao e autorizaçao a Contrataçao, a firma vencedora serä convocada para no 
prazo mãxirno de 03 (trés) dias üteis apôs a homologacäo, comparecer ao Orgao para assinatura do 
contrato. 

20. DA ExEcucAo  DOS SERVIOS 

	

20.1. 	Os servicos, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo corn as especificacOes e 
condicOes estabelecidas no Projeto Executivo, citado no item 25.7.2 deste Edital. 

21. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

	

21.1. 	A quantidade inicialmente contratada podera ser acrescida ou suprirnida dentro dos limites previstos 
no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, podendo a supressâo exceder tal limite nos termos 
do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

22. DA cELEBRAcA0 DO CONTRATO 

	

22.1. 	Homologada a Iicitaçao pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administracão e Finanças a empresa licitante vencedora do certarne será convocada oficialmente para, no 
prazo máximo de 03 (trés) dias Uteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, 
sob pena de decair o direito a contrataçao, conforme preceitua o artigo 64 da Lei n° 8.666/93. 

	

22.2. 	Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei no 8.666/93, se a licitante vencedora 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificacao, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sern prejuizo da aplicaçao das sancOes 
cabiveis, observado o disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

23. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

	

23.1. 	A vigencia do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo corn a minuta constante do Anexo 
VII, será de ate 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. 

	

23.2. 	Os prazos, estipulados neste Edital so poderao ser prorrogados a requerimento da Contratada ou 
P01 determinacao pelo(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento, Administraçäo e Finanças, na vigencia 
do Contrato, devidamente justificados em decorréncia de acréscirnos comprovados de serviços em relaçao 
aos previstos no orçamento, ocorrência de motivos de casos fortuitos, sujeiçOes imprevistas ou de força 
maior ou ainda nos casos previsto na Lei n° 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIcOES GERAIS 

	

24.1. 	As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

	

24.2. 	Fica assegurado a autoridade superior da Secretaria Municipal de Planejamento, Administracão e 
Finanças, no interesse da Administracao, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando 
no Diário Oficial da União a nova data marcada. 

	

24.3. 	E facultada a Comissão de Licitacão, ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaçao, a 
promoçäo de diligencias destinadas a esciarecer ou a complementar a instrucao do processo, vedada a 
inclusão posterior de docurnento ou informaçao que deveria constar originariamente da proposta. 

	

24.4. 	0 resultado desta licitaçao, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da Uniâo. 

	

24.5. 	A licitaçao nao implica na contratacao por parte da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administraçao e Finanças de Santa Luzia do Paruá. Ate a assinatura do Contrato, poderã o adjudicatário 
ser excluldo da Iicitacao, sem direito a indenizaçao ou a ressarcimento e, sem prejuizo de outras sançOes 
cabIveis, caso a Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçao e Financas, venha a ter 
conhecimento de qualquer fato ou circunstäncia superveniente ao julgamento desta licitacao que desabone 
sua idoneidade, capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

	

24.6. 	Os licitantes assumem todos Os custos de preparação e apresentaçao de suas propostas. A 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçäo e Finanças não serã, em nenhurn caso, respons6v1 
por esses custos, independentemente da conduçao ou resultado do processo licitatório. 
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24.7. 	Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informacOes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitacao. 

	

24.8. 	Apos apresentação da proposta, nao caberá desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçao. 

	

24.9. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizaçao do 
certame na data marcada, a sessão serâ automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, 
no mesmo horàrio e locais anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçao da Comissão 
em sentido contrârio. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-a a de vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administraçao e Finanças. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

24.11. 0 desatendimento as exigências formais não essenciais nao importara no afastamento do licitante, 
desde que seja possivel a aferição de sua qualificação e a exata compreensao da sua proposta durante a 
realização da sessão pUblica da licitaçao. 

24.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditOrlo e a ampla defesa. 

24.13. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de precos, sem convocação para 
contratacao ou pedido de prorrogaçao da validade, Os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 

24.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dUvidas na interpretaçao do presente Edital 
e seus Anexos, deverã ser encaminhado por escrito, a Comissão Permanente de Licitaçao, protocolado 
junto a mesma. 

24.15. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito a contratacao. 

24.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçOes constantes da Iegislacão vigente que rege a matéria. 

24.17. Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o Edital, nos termos do § 1 0  do Art. 41, da Lei n° 
8666/93. 

25. DAS DIsP0sIc6ES FINAlS: 

	

25.1. 	Qualquer alteraçao no valor do presente Contrato será autorizada pelo(a) Secretãrio(a) Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administraçao e Finanças, formalizada por Termo Aditivo, exigidas as mesmas 
formalidades originals observados o tear do artigo 57, da Lei NO 8.666/93; 

	

25.2. 	Qualquer tempo antes da contrataçao, revogar a presente procedimento licitatOria por interesse da 
Administraçao, sem que caiba a qualquer dos licitantes direito a indenização de qualquer especie; 

	

25.3. 	Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, através do(a) Secretário(a) Municipal de 
Planejamento, Administraçao e Finanças corn base em normas fisicas e administrativas aplicáveis e nos 
principios gerais do Direito; 

	

25.4. 	A presente Licitaçao e disciplinada pela Lei n° 8.666/93, suas alteracOes e demais legislacOes 
aplicâveis a espécie, assim como em especial pelo Decreto NO 94.684/87; 

	

25.5. 	A empresa vencedora do certame será responsável por quaisquer danos materiais e ambientais 
que venham a ocorrer em virtude dos servicos realizados, bem coma assumirá integral responsabilidade 
pelos danos que causar a licitante ou a terceiros, por si au por seus representantes, na execucão dos 
servicos Contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilizaçao. 

	

25.6. 	Será, ainda, de responsabilidade da proponente vencedora: obrigaçOes decorrentes de acidente do 
trabalho ocorridos na execuçao dos servicos Contratados; do usa indevido de patentes registradas; as 
resultantes de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruição ou danificaçao do servico em execucão, 
ate a definitiva aceitacão do mesmo pela fiscalizaçao; pelas indenizaçOes que possam vir a serem devidas 
a terceiras par fatos oriundos dos serviços Contratados, ainda que ocorridos na via püblica; pelas 
obrigaçoes trabalhistas e encargos sociais decorrentes da execução da obra; pelo seguro de acidentes de 
seus aperérios ou empregados, e ainda pela quitaçãa das exigências municipais, estaduais ou federais. 
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25.7. 	São partes integrantes deste Edital: 

25.7.1. Anexos: 

	

25.7.1.1. 	Anexo I - Modelo de Proposta de Precos; 

	

25.7.1.2. 	Anexo II - Modelo da Declaração da Empresa; 

	

25.7.1.3. 	Anexo III - Modelo de Declaraçao de Não Empregar Menor; 

	

25.7.1.4. 	Anexo IV - Modelo de Termo de Vistoria; 

	

25.7.1.5. 	Anexo V - Modelo de Declaraçao de ME/EPP; 

	

25.7.1.6. 	Anexo VI - Modelo de Carla de Credenciamento EspecIfico; 

	

25.7.1.7. 	Anexo VII - Minuta do Contrato. 

25.7.2. Projeto Executivo, composto por: 

	

25.7.2.1. 	- Projeto Padrão: 

25.7.2.1.1. 	Planhlhas Orcamentárias; 

25.7.2.1.2. 	Cronogramas Fisicos Financeiro; 

25.7.2.1.3. 	EspecificacOes Técnicas; 

25.7.2.1.4. 	Plantas. 

Santa Luzia do Paruã - MA, 19 de setembro de 2019. 

WYLL YAM RODRIGUES 
Pre4d.ente da CPL 
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:ANEXO I -.MODELQ. DEPR,opQsTADEPREcqs : 

Referente: TOMADA DE PREOS NO 005/2019. 
OBS: este documento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

Objeto: Contratação, sob o regime de execuçao indireta de empreitada por preco global, de empresa para 
ExEcuçAo DE OBRA: PAVIMENTAçAO EM BLOQUETES NO BAIRRO BOM JESUS, no municipio de Santa 
Luzia do Paruâ, conforme definido no Edital e seus Anexos. 

Prezados Senhores: 

Tendo exarninado as condicoes do Edital e dos Anexos que o integram para a execuçäo da 
mencionada obra (incluindo o fornecimento de materiais e a execucao das obras), nos abaixo assinados, propomos 
executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital pelo preço global de R$_________________ 
( ). 

Outrossirn, declararnos que: 
1. 0 preco global por nos ofer-tado será para executar a obra conforme todas as exigéncias do Projeto Executivo 

disponibilizado e descrito no Edital. 
2. Ternos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 
3. Aceitamos todas as condiçoes impostas pelo Edital e seus Anexos, inclusive ao cronograma-fisico financeiro, 
prazos, rnediçOes e pagamentos parcials; 
4. As obras seräo executadas e concluidas dentro do prazo fixado no Edital e seus Anexos; 
5. 0 preço unitário e o preço global da proposta: compreende todas as despesas relativas a completa execucao 
dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mao de obra necessários, 
encargos soclais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, adrninistracao, licencas inerentes, e tudo mais 
que possa influir no custo final do objeto da licitaçao; 
6. 0 prazo de validade para a nossa proposta e de 60 (sessenta) dias, contados data final de abertura dos 
envelopes da proposta de Preços. 
7. 0 BDI (BenefIcios e Despesas Indiretas) utilizado e de ______ % ( 	 ). 

Ate que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá urn comprornisso de nossa parte, observadas as 
condiçOes de Edital. 

Local, e data. 

Nome Cornpleto do representante legal da Empresa 
NO do RG e do CPF 
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X 	 1A 

TOMADA DE PREOS N° 005/2019 

OBS: este docurnento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

(nome da empresa) 	 , CNPJ no 	 , sediada em 

(endereco 	completo) 	 , 	por 	interrnédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 

declara sob as penatidades cabiveis: 

1. Que todas as inforrnaçOes docurnentais e técnicas oferecidas pela Cornissão Permanente 
de Licitaçâo/ Secretaria Municipal de Planejamento, Adrninistracao e Financas de Santa Luzia do Paruá são 
verdadeiras; 

2. Que cumpriu plenarnente os requisitos de habilitaçäo estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

3. Que recebeu todas as informaçOes necessárias para participar do certame inclusive as 
condiçOes locais, e concorda corn os termos do Edital e seus anexos; 

4. Que não esta impedida de licitar corn o poder püblico por ter sido apenada corn declaração de 
inidoneidade, por qualquer ente da Administração PUblica, cujos efeitos se encontram pendentes ou sern que tenha 
sido reabilitado perante a autoridade que publicou a penalidade, ou 

5. Que inexistern fatos supervenientes impeditivos de sua habilitaçao no presente processo 
licitatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do § 2 0  do artigo 32 da Lei n° 
8.666/93. 

6. Que recebeu da Cornissão Perrnanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruä, o Edital, e em rnidia, contendo côpia de todos os documentos necessários ao 
cumprimento do objeto desta TOMADA DE PREcOS. 

7. Que esta proposta constituirã urn compromisso de nossa parte. 

Por ser expressão da verdade. 

Local, e data. 

Nome Cornpleto do representante legal da Empresa 
N° do RG e do CPF 

Av Prof. João Morais Sousa, n° 355, Centro, Santa Luzia do Paruã - MA, CEP: 65.272-000 
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ANEXO HI - MODELO DA DEcLARAcA0 QUE NAO EMPREGA MENOR 

TOMADA DE PREOS N° 005/2019 

OBS: este documento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

(nome da empresa) 	 I CNPJ no 	sediada em 

(endereco 	completo) 	 , 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do CPF no 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n °  8.666, de 21 de jutho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que näo emprega menor de dezoito anos em trabaiho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(Se for o caso) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicão de aprendiz. 

Local e data. 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
N° do RG e do CPF 

Av Prof. João Morals Sousa, n° 355, Centro, Santa Luzia do Paruâ - MA, CEP: 65.272-000 
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ANEXO IV - MODELO DO TERMO DE VISTORIA 

TOMADA DE PREOS NO 005/2019 

TERM 0 DE VISTORIA 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREOS N°. 005/2019, que a Empresa 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n°. XXXXXXXX/XXXX-XX, corn sede a (ENDEREcO), neste ato, 

representada P01 (NOME DO REPRESENTANTE), (QUALIFICAçAO DO REPRESENTANTE), portador do RG n o : 

XXXXXXXXXXXX, CPF n°. XXXXXXXXX-XX, efetuou vistoria técnica ao local onde serão executadas obras para 

PAvIMENTAçAO EM BLOQUETES NO BAIRRO BOM JESUS, do municiplo de Santa Luzia do Paruá, objeto da 

Tomada de Preços n° 005/2019, neste rnunicipio de Santa Luzia do ParuA - MA, no dia (dia) de (rnës) de 2019. 

Nessa visita a ernpresa, por meio de seus responsáveis técnicos, tornou ciência das condiçoes atuais 

do terreno, suas instalaçoes, das obras e serviços a serem realizados. 

Local e data. 

Assinatura do representante da prefeitura 

OBSERVAGOES 

• Este documento deverã constar no envelope n° I (Habilitacao). 
• Deverã ser redigido e impresso em papel timbrado da prefeitura, devidamente assinado par servidor 

responsável designado para este fim. 

e ~ 
kroji 
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAAO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

TOMADA DE PREOS N° 005/2019 

DECLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

(name da empresa) 	 , CNPJ n° 
	

sediada em 

(endereca 	completa) 	 , 	par 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

partadar(a) da Carteira de Identidade n ° 
	

e do CPF n° 

DECLARA sob as penas de sançoes administrativas cabIveis e sob penas da Lei, nos termos 

do art. 3 0 , da Lei Complementar n° 123/2006, que se enquadra na situaçaa de 	(microempresa au empresa de 

peguena parte, canforme a casa) 	e que nãa se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusãa relacianadas 

no art. 3 1  da refehda lei. 

DECLARA, ainda, que pretende exercer a direita de preferéncia no criteria de desempate, cam 

relaçãa aa julgamenta das prapostas de preças, nos termas da Lei Complementar n° 123/2006. 

Local e data. 

Name Campleta do representante legal da Empresa 
N° do RG e do CPF 

OBSERVAQOES 

• Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes n° I (Habilitacão) e no 2 (Propostas), 
acompanhado de cOpia autenticada do Contrato Social. 

• Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
• A nao apresentacão ou incorrecäo deste documento nao inabilita a licitante, mas impedirá o 

representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
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ANEXO VI— MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREOS No 005/2019 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, a empresa 	 (nome da empresa) 	 CNPJ no 

sediada em 	 (endereco completo) 	 por seu 

(diretor ou sOcio com poderes de geréncia), outorga ao Senhor 

RG no  amplos poderes para representã-la junto a 
Comissäo Permariente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhäo, na 
TOMADA DE PREOS N° 00512019, inclusive poderes para Interpol ou desistir de recursos, receber intimaçOes, 

enfim, praticar todos Os atos que julgar necessãrio ao citado processo, podendo o credericiado receber intimaçOes 
no seguirite endereço .  ........ (Rua, nOmero, complementos, bairro, cidade, unidade da federaçao, CEP). 

(Local e Data) 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
N° do RG e do CPF 

OBSERVAOES 

• Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes n° I (Habilitacao) e n° 2 (Propostas), no 
ato do credenciamento da empresa participante do certarne. 

• Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante, corn firma reconhecida no 
CartOrio. 
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iffigAl- 	 I 
REFERENTE AO TOMADA DE PREOS N° 00512019 

CONTRA TO PRESTAçAO DE SERVIOS CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA E ........................................................, BASE 
LEGAL: Lei 8.666193. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, Pessoa Jurldica de Direito PUblico Interno, situada na 
Avenida Professor João Morals de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá/MA, inscrita 
no CNPJ sob n°. 12.511.09310001-06, atraves da Secretaria Municipal de Planejamento, Administracao e Finanças, 
e por intermédio de seu ordenador de despesas, 0(a) Sr(a). .............................................. ..... Secretário(a) Municipal 
de Planejarnento Administraçao e Financas brasileiro(a), (estado civil), portador(a) do RG n° .............................e 
CPF n°. .....................  ........ .residente e domidiiado na .......................................................Santa Luzia do Paruá/MA, 
doravante denominada CONTRA TANTE; e, de outro /ado a empresa: ............................................................corn 
sede na ...............................................................na cidade de ............................, inscrita no CNPJ n°. 

.....................neste 	ato 	representada 	pelo(a) 	Senhor(a) 	............................................................. 
(cargo)..................portador do RG no .............................e CPF n° .  .............................. residente e domidiiado na 

...... ............................ doravante denominada CONTRA TADA, e perante as festemunhas abaixo 
nomeadas, tendo em vista o resultado da TOMADA DE PREOS n°. 00512019, do tipo Menor Preço Total Global, 
consoante e decidido no Processo Adrninistrativo n°. 20512019, celebram o presente Contrato, que será regido pela 
Lei n°. 8.666193, de 21 de juiho de 1993, com suas alteracoes posteriores alteracOes, a legislaçao que rege a 
espécie, atendidas as cláusulas e condicoes que se anunciarn a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contrataçao, sob o regime de execucão indireta de empreitada por preco global, de ernpresa especializada 
para EXECUAO DE OBRA: PAVIMENTAAO EM BLOQUETES NO BAIRRO BOM JESUS, neste 
Municipio de Santa Luzia do Paruá/MA, que exarninou detalhadamente o projeto, as especificacoes e toda 
a Documentaçao da Liditacao respectiva, e que se declara em condiçoes de executar Os seiviços em 
estreita obse,vãncia corn o indicado no Projeto, nas EspecificacOes e na Documentaçao levada a efeito 
pela Licitaçao através da TOMADA DE PREOS n° 00512019, devidamente hornologada pela 
CONTRA TANTE. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIOES DE ExECUçAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. As condiçöes para execucao do objeto do presente encontram-se descritas no Tomada de Preços n°. 
00512019 e seus anexos, constantes do Processo Administrativo n°. 20512019, em consonáncia corn a 
proposta da CONTRA TADA, que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente de 
transcricao. 

2.2. Os seivicos serão prestados no rnuniclpio de Santa Luzia do Paruá/MA, por urn perlodo de rnáxirno 120 
(cento e vinte) dias, contados da data do recebirnento da ordem de servicos e podendo ser prorrogado no 
interesse da Administracao. 

2.3. Não será permitida a subcontrataçao total ou pardial dos serviços decorrentes deste Contrato, sern a prévia 
anuéncia da CONTRA TANTE. 

2.4. 0 inicio da execuçao dos serviços deverá ocorrer em ate 10 (dez) dias Uteis da data de recebimento da 
ordern de serviços. 

2.5. Os setvicos a serem executados preveem obediOncia as Normas Técnicas da ABNT e as normas dos 
fabricantes dos materiais e equiparnentos. 

2.6. Execuçao de todos os serviços obedecerá rigorosamente as indicacoes constantes do Projeto Executivo, 
definido no item 25.7.2 do Edital. 

2.7. Ao final dos setviços, o local deverá ser entregue lirnpo e Iivre de entuihos. 

2.8. Sern prejuizo da plena responsabiidade da CONTRA TADA perante a CONTRA TANTE ou terceiros, Os 
serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalizaçao, a qualquer hora, em toda a area abrangida 
pelos seniicos. A CONTRA TANTE exercerá a fiscalizaçao da obra por rneio de comissão fiscalizadora 
instituida para este fim, bern corno auxiliares que se fizerem necessários, devidarnente designados pela 
autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiiar nesta atividade. 
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2.9. A fiscaliza cáo da CONTRA TANTE solucionará todos Os impasses quanto a substituiçao ou nâo de peças ou 
materials, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer altera cáo 
feita ao Projeto Execufivo, apOs aprova cáo da CONTRA TANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de 
Obras" Ressalta-se que tal livro nao poderá ser retirado, em hipOfese algurna, do canteiro de obras ate 
que o objeto pactuado por este contrato seja concluIdo e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA OBRA. 

2.10. A CONTRA TADA fadiitará o acesso da fiscaliza cáo da CONTRA TANTE a todas as dependéncias da obra. 
Antes de iniciar qualquer servico, a CONTRA TADA pedirá anuëncia expressa da fiscalização da 
CONTRA TANTE. 

2.11. A fiscaliza cáo da C ONTRA TANTE fica assegurado o direito de: 

2.11.1. Exigir o cumprimento de todos os ifens e subitens do Projeto Executivo. 

2. 11.2.Rejeitar todo e qualquer servico mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ac 
especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, 
sob Onus da CONTRA TADA. 

2.12. A presença da fiscaliza cáo da CONTRA TANTE na obra náo dirninuirá a responsabilidade da 
CONTRA TADA. 

2.13. A Fiscalizaçao da CONTRA TANTE acompanhará a execu cáo dos serviços e examinará Os materials 
recebidos na obra, antes de suas aplicacoes, decidindo sobre aceitaçao ou rejeicao dos mesmos. 

2.14. As exigencias da Fiscaliza cáo da CONTRA TANTE fundamenfar-se-áo neste CONTRA TO, nas legislaçOes 
e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRA TANTE a CONTRA TADA e nas regras de 
boa técnica. 

2.15. Caberá a comissão fiscalizadora da CONTRA TANTE o dever de: 

2.15.1. Fazer cumprir todas as disposicOes das especificaçoes constantes do Projeto Executivo e deste 
CONTRA TO. 

2.152. Decidir sobre as divergOncias de projeto e especificaçoes, motivando a escolha tomada. 

2.16. Cabe a CONTRA TADA zelar pela protecao dos empregados e de terceiros, durante a execucáo  das 
obras, seguindo as recomendacoes expressas na legislaçáo pertinente e normas regularnentadoras quanto 
J engenharia de segurança e medicina do tra ba/ho. 

2.17. Em especial, os seivicos objeto do presente CONTRA TO deveráo ser executados levando-se em conta o 
estipulado na NR-7 e NR-18, corn vistas a saOde, segurança e integridade fIsica do frabalhador. A 
CONTRA TADA deverá fornecer a todos Os seus empregados todos os Equiparnentos de Proteçao 
Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) necessários a sua segurança no trabaiho, sem que seja imputado 
qualquer custo ao ernpregado ou a CONTRA TANTE. 

2.18. A CONTRA TADA deverá rnanter na dire cáo da obra pelo menos dois pro fissionais habilltados, con forme 
apresentado em fase licitatOria, corn conhecimento que Ihe permita a execu cáo de todos os servicos, alérn 
dos dernais elementos necessários a perfeita administra cáo. 

2.19. Administra cáo da obra devera ser realizada por 01 (urn) engenheiro, podendo prestar serviços de 
fiscalizacao por meio periodo e 01 (urn) Encarregado Geral, devendo este prestar seiviços em perlodo 
integral. 

2.20. Caberá a CONTRA TADA providenciar o pessoal necessário a execuçáo dos serviços, seiventes e oficlais 
especializados, de cornpetencia comprovada, para obtençáo de resu/fados na execucao  dos serviços. 

2.21. As especificacOes para a execução do objeto do presente contrato sáo aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibiizado quando da publica cáo do Edital a que este CONTRA TO se vincula, as quais a 
CONTRA TADA declara ter pleno conhecirnento e está obrigada a cumprir fielrnente. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E coNDIcOEs DE PAGAMENTO 

3.1. 0 valor do presente contrato, irnporta em R$ ............ (.... 	 .), qual sera fixo e 
irreajustável durante todo o perlodo da vigencia do contrato. 

3.2. Os pagamentos seráo efetuados mediante mediçoes a serem executadas ao longo da prestaçáo dos 
servicos, compatIveis corn o cronograma fIsico-financeiro, devendo a Contratada fornecer uma Nota Fiscal 
correspondente aos va/ores das mediçoes. 
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3.3. Os pagamentos decorrerites dos seniiços executados das mediçoes seráo efetuados em ate 30 (trinta) 
dias, a contar da entrega da Nota Fiscal corn as medicoes e dos Termos de Recebimento ProvisOrio e/ou 
Definitivo pela Comissäo fiscalizadora e do competente nos docurnentos de cobranca. 

3.4. Não seräo efetuados quaisquer pagamentos a CONTRA TADA enquanto perdurar pendencia de 
Iiquidaçao de obrigaçoes em virtude de penalidades ou inadimplencia contratual. 

3.5. A libera cáo do pagarnento ficaré condicionada a corisulta pré via ao S/sterna de Cadastro de 
Fornecodores da Prefeitura, para verificacao da situaçao da CONTRA TADA em re/a cáo as condiçOes de 
habilita cáo e qualificaçäo exigidas na licita cáo, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 
processo. 

3.6. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) sornente a CONTRA TADA, vedada sua 
negociaçáo corn terceiros ou sua colocaçáo em cobranca bancária. 

3.7. A empresa CONTRA TADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) correspondente(s), 
ernitida(s) sem rasura, e em letra Ic gIve!, o nOmero de sua conta corrente, o norne do Banco e a respect/va 
Agência. 

3.8. A cornissão fiscalizadora da CONTRA TANTE somente atestará a execu cáo dos seivicos e Iiberará a(s) 
Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRA TADA, todas as 
condiçoes pactuadas e curnpridas eventuais pendencias. 

3.9. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) ou circunstáncias que impe cam a Iiquidaçao da 
despesa, a mesma será devo/vida e o pagamento ficará pendente ate que a CONTRA TADA providencie as 
rnedidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á apOs a regu/arizaçao da 
situaçao ou reapresenta cáo de novo documento fiscal, náo acarretando qua!quer Onus para a 
CONTRA TANTE. 

3.10. 0 nao-pagarnento nos prazos previstos acarretará a CONTRA TANTE, mu/ta moratOria de 0,03% (trés 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser ap/icado por dia de atraso ate o do efetivo 
pagarnento. 

3.11. Os pagarnentos seráo efetuados por etapas de serviços executados, de acordo corn o cronograrna flsico-
financeiro e p/anllha orçamentária apresentada neste processo licitatOrio e aprovada pela Comissão de 
Licita cao, näo admitindo-se em nenhuma hipOtese o pagamento de rnateriais entregues na obra. 

3.12. Para efeito de pagarnento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 
legislaçOes vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de reten cáo, reco/hirnento e fisca/izaçao 
relativos aos encargos previdenciários. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. 0 presente contrato tern sua vigencia desde sua assinatura, por ate 120 (cento e vinte) dias contados da 
data do recebimento da Ordern de ln!cio dos Servicos. 

4.2. Os prazos previstos no presente instrumento são perernptOrios, vencendo-se de pleno dire ito, 
independenternente de interpe/acao, notificaçao ou aviso judicial ou extrajudicial. 

5. CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 

5.1 As despesas decorrentes do presenfe contrato para execu cáo dos se,vicos correráo por conta da dotaçao 
orcarnentaria municipal: 

02.014 SEC. MUN. OBRAS URB. CID. TRANSP. TRANSITO 
02.014.15.451.0024.1.034 PAvIMENTAcA0 REC. ASF. DE VIA E LOGR. PUBLICOS 
4.4.90.51 Obras e Instalaçoes 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. Para garantir o f/el cumprimento do objeto contratado são obrigaoes da CONTRA TANTE: 

6.1. 1. Dar condicoes para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo corn os padrOes 
estabe/ecidos: 

6.1.2. Exercer a fiscalizaçao dos servicos por meio de comissão especialmente designada para este firn. 

6.1.3.A fisca/iza cáo não altera ou diminui a responsabiidade da CONTRA TADA na execucao do objeto, 
nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
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6.1.4. Receber e conferir o objeto do con trato, consoante as disposicoes estabelecidas. 
6.1.5. Efetuar Os pagamentos na forma convencionada na CLAUSULA NONA. 

6.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRA TADA tenham acesso aos locals de execução dos servicos. 
6.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRA TADA, a ocorrência de event uais imperfeicOes no curso de execuçâo 

dos serviços, fixando prazo para a sua correcao, corn total Onus a CONTRA TADA. 

6.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçOes 
con tratuais. 

6.1.9. Fornecer a CONTRA TADA urn jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos 
arquivos eletrOnicos para reproduçao pela CONTRA TADA, necessários ao cumprirnento do objeto em 
questao. 

6.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigaçOes da CONTRA TADA: 

6.2.1. Executar fielmente Os servicos, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários a execucao do objeto, de acordo corn as especificacoes tOcnicas constantes do Projeto 
Executivo desenvolvido pela CONTRA TANTE, o qual será entregue no inlcio das obras, e dernais 
terrnos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRA TO. 

6.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecoes resultantes da execuçao ou de 
materials empregados. 

6.2.3.Providenciar o livro "DIARIO DE OBRAS", para as anotaçoes da fisca!izaçao da CONTRA TANTE e 
dos Responsáveis Técnicos da CONTRA TADA, no tocante ao andamento dos servicos contratados e 
problemas detectados, corn o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correcao. 

6.2.4. Promover diigencias junto aos Orgãos competentes e/ou Concessionárias de Servicos Páb!icos, para 
as respectivas aprovacoes de projetos, quando for o caso. Ressa!ta-se, ainda, que caberá a 
CONTRA TADA, todo o Onus e/ou providOncias cabIveis para rernanejarnento de instalacoes junto a 
!ocaçao da obra. 

6.2.5. Possuir corpo técnico qualificado em con formidade corn o porte da obra contratada e Anotacoes de 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatOrio a que este CONTRA TO se vincula. 

6.2.6.Manter durante toda a execucão do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçoes por ela 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitacão e qualificação exigidas para a presente contratação. 

6.2.7. Executar os setvicos de acordo corn as especificacoes técnicas e prazos determinados no Edital, 
como também de acordo corn o Cronograma Flsico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita a rnulta estabe!ecida no item 9.1.2 deste 
CONTRA TO. 

6.2.8. Manter a equipe executora dos se!viços con venientemente uniformizada e corn identificaçao por rneio 
de crachá. 

6.2.9. Propiciar o acesso da fiscalizaçao da CONTRA TANTE aos locals onde se realizarão os serviços, para 
verificaçao do efetivo cumprirnento das condiçoes pactuadas. 

6.2.10. A atuacao da cornissão fiscalizadora da CONTRA TANTE nao exime a CONTRA TADA de sua total 
e exciusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

6.2.11. Empregar boa técnica na execução dos setvicos, corn materiais de prirneira qualldade, de acordo 
corn o previsto no Edita! e Projeto Executivo. 

6.2.12. Executar todos os setvicos comp!ementares ju!gados necessários para que o local tenha condiçOes 
de uso satisfatOrio. 

6.2.13. Corrigir e/ou refazer Os servicos e substituir os materiais, as suas expensas, não aprovados pe!a 
fiscalizacao da CONTRA TANTE, caso os mesmos não atendam as especificaçOes técnicas 
constantes do Projeto Executivo. 

6.2.14. Fornecer, a/em dos materials especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferrarnentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

6.2.15. Fornecer a seus funcionérios uniforrnes e equiparnentos de protecao individual (EPI's) e coletiva 
adequados a execuçao dos serviços e em con formidade corn as normas de segurança vigentes. 
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6.2.16. Responsabiizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRA TANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execucao dos serviços. 

6.2.17. Executar limpeza geral, ao final da execuçao dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 
perfeitas condiçoes de ocupacäo e uso. 

6.2.18. Obedecer sempre as recomendaçOes dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 
dos de emprego especial, cabendo a CONTRA TADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 
os Onus decorrentes de sua ma aplicaçao. 

6.2.19. Proceder a substituicao, em ate 24 horas a partir da comunicacao, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalizacao da CONTRA TANTE como inadequados para a execucão dos 
seiviços. 

6.2.20. Entregar o local objeto do contrato sem instalacoes provisOrias e livres de entulhos ou quaisquer 
outros elementos que possam impedir a utiizaçao imediata das unidades. A CONTRA TADA deve 
comunicar, por escrito, a fiscalizaçao da CONTRA TANTE, a conclusão dos sen.'icos, para que a 
mesma proceda a vistoria da obra com vistas a sua aceitaçao pro visOria. Todas as superilcies 
deveräo estar impecavelmente limpas. 

6.2.21. Recuperar areas ou bens não incluldos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas opera çOes, a danificá-los. 

6.2.22. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuicoes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos näo tern nenhum vinculo empregatIcio 
com a CONTRA TANTE 

6.2.23. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRA TANTE ou a terceiros 
em razão de açao ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras comma coos contratuais ou legais a quo estiver sujeita. 

6.2.24. Empregar, na execuçäo dos selvicos, apenas materials de primeira qualidade e que obedeçam as 
especificaçOes tOcnicas, sob pena de impugnaçao destes pela fiscalizaçao da CONTRA TANTE. 

6.2.25. Pre star manutencao da construcao, durante o perlodo de garantia, da seguinte forma: 

	

6.2.25.1. 	Concluir Os serviços do manutençao no prazo determinado pela CONTRA TANTE. 

	

6.2.25.2. 	Caso o atendirnento do chamado o/ou a conclusão dos servicos de manutencao não sejam 
realizados dentro do prazo, a CONTRA TADA ficará sujeita a multa estabelecida no item 9. 1.2 
deste CONTRA TO. 

6.2.26. A CONTRA TANTE näo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferéncia de responsabilidade da 
CONTRA TADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLAUSULA SETIMA - DA ExEcuçAo DA OBRA 

7.1. As obras deverão ser iniciadas apOs o recebirnento da Ordern de Se,vicos, onde esta será entregue na 
assinatura do con trato; 

7.2. As obras deverão ser executadas em con formidade corn o especificado no Contrato, Plantas e da 
Proposta da contratada; 

7.3. As obras executadas em desconformidade corn o especificado acarretarão a correçao e, caso não sejam 
possiveis serâo rejeitadas, corn aplicaçOes das sançOes administrativas e/ou legais cabIveis a Contratada. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

8.1. As obras serão recebidas con forme plantas, especificas técnicas, memorials descritivos, contrato e 
proposta da contratada; devidamente aprovados pela Secretaria Municipal de Planejarnento, Administração 
e Finanças do Santa Luzia do Paruá e vistoriada por técnicos da União Federal. 

8.2. As obras serão recebidas: 

8.2.1. Pro visoriamente: pelo responsável polo acompanhamento e fiscaiizacao do Contrato a ser 
designada pelo(a) Secretário(a) Municipal do Planejamento, Administração e Financas (Autoridade 
cornpetente), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias corridos 
da comunicaçao escrita da licitante contratada; 

8.2.2. Definitivamente: pelo responsá vol pelo acornpanhamento e fiscalizacao do Contrato a ser designada 
pe/o(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento, Administraçâo e Financas (Autoridade competente)I r  
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mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, apOs decurso do prazo de obseivaçao ou 
vistoria que comprove a realizacao da obra de acordo corn o contrato. 

8.3. 0 prazo do recebimento definitivo nao poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados de data 
fixada no contrato para conclusão das obras e serviços. 

8.4. 0 recebimento provisôrio ou definitivo näo exc/ui a responsabi/idade civil do licitante contratado pela 
solidez e segurança da obra, nem ético—profissional pc/a perfeita execuçäo do contrato. 

8.5. 0 licitante contratado ë obrigado a reparar, corrigir, remover, construir, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, Os defeitos ou incorrecoes resultantes da execuçäo da obra. 

8.6. As demais condicoes de recebimento encontram—se em cláusu/a prOpria na minuta do contrato, que faz 
parte e integra este Edital. 

9. CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. 0 nao cumprimento das obrigaçoes assumidas pela licitanto vencedora ensejará a aplicaçao das 
seguintes penalidades: 

9.1. 1.Advert6ncia, por escrito; 

9.1.2. Multa; 

9.1.3. Suspens5o temporária do direito de participar de licitaçöes e irnpedimento de contratar com a 
Administracao PUblica Local, por prazo näo superior a 02 (dois) anos; 

9.1.4. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo POblica. 

9.1.5. Sera ap/icada mu/ta de 0,03 % (trés centésirnos por cento) por dia de atraso na execuçao dos 
serviços, incidentes sobre o valor do seniiço a que se referir a infraçao, ap/icada em dobro a partir do 
décimo dia de atraso ate o trigesirno dia, quando a CONTRA TANTE poderá decidir pc/a continuidade 
da mu/ta ou rescisäo contratua/, aplicando-se na hipOtese de rescisão apenas a mu/ta prevista no 
subitem 9. 1.2 infra, scm prejuIzo da aplicacao das demais corn/na çOes /egais; 

9.1.6. Ser6 ap/icada mu/ta de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipOteses de rescisäo 
contratua/ por inexecuçao total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigaçOes contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo /irnite de trinta dias, estabe/ecido no subitern 
9.1.1 supra. 

9.2. 0 valor correspondente a qua/quer mu/ta aplicada a CONTRA TADA, respcitado o princlpio do contraditOrio 
e da amp/a defesa, deverá ser depositado no prazo máxirno de 10 (dez) dias, apOs o recebimento da 
notificação, na forma definida pc/a /egislaçao, cm favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA-MA ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, rnediante a apresentacão da cOpia 
do recibo do depOsito efetuado. 

Th 	9.3. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para reco/hirnento da mu/ta, o débito será acrescido de 1% (urn por 
cento) de juros de mora por rnes/fracao, inclusive referente ao més da quitação/conso/idaçäo do débito, 
/imifado o pagamento corn atraso em ate 60 (sessenta) dias apOs a data da notificaço, após o que, 0 

dObito poderá ser cobrado judicia/mente. 

9.4. No caso de a CONTRA TADA ser credora de valor suficiente ao abatirnento da divida, a Prefeitura podera 
proceder ao desconto da mu/ta devida na proporcao do crédito. 

9.5. Se a mu/ta ap/icada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa /icitante 
vencedora responderá pc/a sua diferença, podendo csta scr cobrada judicia/mente. 

9.6. As mu/tas não tern caráter indenizatOrio e scu pagarnento nao exirnirá a ernprcsa licitante de ser acionada 
judicia/mente pc/a responsabiidade civil dcrivada dc perdas e danos junto a Prefcitura, decorrcntcs das 
infracocs cometidas. 

9.7. A CONTRA TADA, na execução do CONTRA TO, sem prejuIzo das responsabiidades contratuais e lcgais, 
poderá subcontratar partcs da obra e/servicos, ate o limite admitido, em cada caso, pc/a CONTRA TANTE. 
Ressa/ta-se que a terceirizaçao dc scrvicos pe/a CONTRA TADA não a exime de sua inteira 
rcsponsabi/izaçao dos serviços exccutados pc/a crnpresa subcontratada. 

10. CLAUSULA DEC/MA - DA RESCISAO 

10.1. 	A CONTRA TANTE podcrá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipOteses previstas 
nos artigos 77, 78, incisos / a Xl/, c 79 da Lei Federal n°. 8.666193, devidamente atua/izada. 
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10.2. 	Nas hipOteses em que a rescisão ocorrer corn base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
Federal n°. 8.666193, podera a CONTRA TADA ser ressarcida dos prejuIzos que houver sofrido, desde que 
regularrnente comprovados, con forme o artigo 79, §, 2 1  da mesrna lel. 

11. CLAUSULA DEC/MA PRIMEIRA - DOS DIREITOS ESPEC/AIS DA ADMINIsTRA cÁo 

	

11.1. 	0 presente Contrato confere a CONTRA TANTE as prerrogativas dos incisos I a V, do art 58 e art. 
77, da lei no. 8.666193. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS C0ND!c6ES ESPECIFICAS 

	

12.1. 	Os va/ores devidos a CONTRA TADA seräo pagos em moeda corrente do pals, considerando 0 
efetivo pagamento a data da ordem de pagarnento efefuada ao estabelecimento bancário pela 
CONTRA TANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordern bancdria ou o crédito em conta 
corrente. 

	

12.2. 	A CONTRA TADA é responsáve/ por todas as providencias e obrigaçOes referentes a /egis/açäo 
especifica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vItirnas os seus funcionários, no 
desempenho dos sei'vicos ou em conexão corn eles. 

	

12.3. 	A CONTRA TADA, corno Unica e exclusiva responsável pe/a execucao dos selviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalrnente por todos os danos, perdas e prejuIzos que, por dolo ou 
cu/pa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercicio de suas atividades, vier, direta ou 
indiretarnente, causar ou provocar a CONTRA TANTE ou a terceiros. 

	

12.4. 	A CONTRA TADA caberá as despesas peculiares as empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transporte horizontal e vertical, rnão-de-obra e materiais, inclusive para insta/açoes provisOrias, e 
todos os encargos sociais, traba/histas, previdenciários e fiscais decorrentes, bern corno as relativas aos 
registros junto ao CREA. Cabe ainda a Contratada, por todo o perlodo de execuçäo das obras, rnanter os 
seguros que por Lei se tornarem exiglveis. 

	

12.5. 	Por se tratar de empreitada por preco global, os precos contratados constituirão a Unica e completa 
remuneracao pe/os servicos contratados no perfodo estabelecido, estando incluldo nos mesmos os custos 
corn os encargos relacionados no paragrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplencia da CONTRA TADA corn referencia aos mesmos não transfere a CONTRA TANTE a 
responsabiidade por seu pagamento, nern podera onerar o objeto do contrato. 

13. CLAUSULA DEC/MA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS 

	

13.1. 	Aplicam-se ao presente contrato dos docurnentos abaixo relacionados de conhecirnento de ambas 
as partes independenternente de transcricao: 

13.1.1. Instrumento ConvocatOrio do TOMADA DE PREOS n °. 00512019 e seus Anexos. 

13.1.2. Proposta da Contratada, datada de ................... 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LEG/sLAçAO APLICAVEL 

	

14.1. 	0 presente Contrato tern a natureza de contrato administrativo na forma da Lei no. 8.666193, 
regulando-se pe/as suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUb/ico, aplicando-Ihes, supletivamente, Os 

princIpios da teoria gera/ dos contratos e as disposicoes de direito privado. 

	

14.2. 	Os casos omissOes serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e princlpios 
da Iegislaçäo aplicáve/. 

15. CLAUSULA DEC/MA QUINTA - DAS C0NDIç0ES DE REGULAR/DADE 

	

15.1. 	A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execucao da CONTRATADA, em 
compatibiidade corn as obrigaçoes a serern assurnidas, todas as condiçoes de habiitaçäo e qua/if/ca ção 
exigidas por aqueles que pretendern contratar corn a Adrninistracao PUb/ica, para o ramo pertinente, como 
previsto nos artigos 27 a 31, da Lei n°. 8.666193 e suas alteracoes. 

16. CLAUSULA DEC/MA SEXTA - DO FORO 

	

16.1. 	Para dirimir as dUvidas ou divergencias decorrentes deste Contrato fica eleito o foro da Comarca 
de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão corn renuncia de outro por mais privilegiado que se/a. 

17. CLAUSULA DECIMA sETIMA - D/spos/çOEs F/NA IS 

	

17.1. 	Não existirá qualquer vInculo juridico entre a CONTRA TANTE e quaisquer ernpregados, 
encarregados e/ou prepostos da Contratada que, corno tal, tenha ou venha ter relaçao corn os 
fornecimentos de que trata este Contrato. 	 lee 
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E, por ostarem assim de acordo, Iavrou-se o presente termo em 03 (ti -es) Was de igual teor e forma, as quais foram 
Was e assinadas pelas partes contratantes, na presenca das testemunhas abaixo. 

Santa Luzia do Paruá MA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINIsTRA AO E FINANAS 
DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRA TANTE 

EMPRESA CONTRA TADA 

TESTEMUNHA S: 
1 8) 
	

2) 
CPF 
	

CPF 

M~ 
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